
 
Indica ao sr. Prefeito Municipal
a  instalação  de  câmeras  de
monitoramento na área pública
existente na Rua Jequitibá.

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
A Vereadora infra-assinada, em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi  Sasada,  a  instalação  de  câmeras  de  monitoramento  na  área  pública
existente na Rua Jequitibá.

JUSTIFICATIVA

Justificamos a medida sugerida, uma vez que o local
estás sujo, com entulhos de descarte irregular. 

Assim,  os  moradores  solicitam  a  instalação  de  uma
câmera com o intuito de inibir e evitar o acúmulo de lixo no local.

Muitos moradores têm contribuído com a limpeza da
praça porém, a mesma permanece limpa por um curto período de tempo, motivo
pelo qual  se faz necessário a implementação de medidas mais severas aos que
forem flagrados realizando descarte irregular.

                 Palácio Legislativo Água grande, 11 de maio de 2023.

GRACIANE DE MADUREIRA
Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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